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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBSTITUTIVO-EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 392/22 

N. 3 

  

   

Estabelece a obrigatoriedade da 
utilização de veículos elétricos na 
prestação de serviços públicos que 
menciona, a partir de 2028. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° — A partir de julho de 2028, a frota destinada à prestação de serviços 
públicos municipais, nos termos dessa lei, deverá contar com unidades de veículos 
elétricos. 

Art. 2° - Para os fins dessa lei, considera-se como prestação de serviços públicos 
municipais aqueles exercidos diretamente pelo poder público, bem como os prestados 
por terceiros por meio de concessão, permissão ou autorização incluindo: 

I — o transporte público coletivo de passageiros, convencional e suplementar; 

II — o transporte por táxi; 

III - veículos à disposição de órgãos e membros da administração pública 
municipal; 

Art. 3° - A frota de veículos que se refere o art. 2° deverá ser substituída de 
forma gradual a partir de 2028. 

Parágrafo Único – A substituição dos veículos será feira de forma gradual, 
priorizando a troca dos veículos mais desgastados e com maior tempo de uso, de acordo 
com as metas anuais fixadas em regulamento. 

Art. 4° — O Poder Executivo e a Câmara Municipal apresentarão propostas 
direcionadas aos permissionários do transporte suplementar e taxistas com vistas a 
viabilizar a adequação dos prestadores ao disposto nesta lei. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° - O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel 
execução desta lei. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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